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Quem faz injuria vil, e sem ra^ao , 
Com forças c poder, em qiíê está posto , 
Nào vence; que a victoria verdadeira , 
E’ Fuber ter justiça nua e inteira.
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BRAGA 6 DE SETEMBRO.

0'fo-— <do ahi appareceu, como de á muito 
havia nromélfidiV.
Se não lidador esforçado c pratico nos com

bates da imprensa , p menos ainda dotado da 
proficiência de homem versado nas lides jor
nalísticas, desempenhará, como poder, a jnis-i 
são de que se foz c

O Moderado sem atraiçoar a sua nssem ia I 
será mais uma lingoa a mal dizer a regenaracão , 
objecto de profunda e geral impopularidade; 
essa regenaracão assim chamada por escarneo, e 

| do algum político, porque ha-dc saber acat.ar 
! as crensas c opiniões de todos eiles, que sa 
achão no seu posto , e em seu direito, e que 
contam muitos benemeritos, muitas capaci
dades , e póde ser que bem convictos da excel» 
leneia do seu dogma.

Não poupará , ainda assim , os jer jtas , por 
que o jesuitismo fora declarado em Por.Lgal u 
cancro da sociedade e banido deste paiz ; não 
os poupará por certo , se com pés de laã ousa
rem exercera sua influencia nas questões da fa
mília portugueza, e se deslembrarem de que per
tencem exclusivamenle á companhia de Jesus.

Desmascarará os hypoeritas e u;ostra-los-ha 
taes quaes são, se pela sua falsa beatitude per- 
tenderem parecer Anjos, em vez de Demonios, 
que são.

Aos ricos de fortuna O Moderado acense» 
lhará o bom uso da sua opolencia , e advoga
ra’ de graça a causados pobres e dos infelizes.

Com os honestos lera’ paz, com os corru
ptos guena, mas entenda-se que por honesti
dade e currupeão tem O Moderado o que aquel- 

i las palavras sigriificão no seu sentido natural a 
i geriue t meã o que signtficão no Diccfo- 
I na rio Rcgèncxadar de XZEws.

que ao nascer mamou sangue de mártir em vez 
de leite puro d’uma mãe icgil.ma , c tem vivi
do da sustancia alheia, e ha-de morrer.,., 
quem sabe! talvez como nasceu!

Este periodico fará esforços por correspon
der ao titulo, que adoptou mas, não descerá abai
xo da sua missão , firmando com o silencio o 
escandalo da situação, nem se levantará supe
rior a todos os deveres, que se impoz de mo
deração, quando o Moderado se baplisou elle 
mesmo.

O Moderado ha-de ser muito Portuguez; 
por que sò faliará a lingoagem natal; quanto 
possa independente , por que não será merce
nária a sua independencia, nem ha-de receber 
inspirações de algum Cenáculo.

Se a liberdade do pensamento não fòr as
sassinada (á Poliguac) como parece receara Im- 
rrrn*a e no seu n.° 12, O Moderado fará 
por marchar tão nobre -,cnle na sua carreira, 
como é nobre a Milicia em que v- d > alis- 
tur-sc« "* .

Escrevendo em i aga, cidade-■ 
te religiosa, não , --,.i .
porque respeitará, com,, !’■ ' ia
classe sacerdotal: não excitará as iras deparli-

(Notabilidades do Minho.)
I.

O BOM JESUS DO MONTE
NOS SUBÚRBIOS DE BRAGA.

Cenite, & astend mui ad 
montem Domtni.

Isaias — Cap. II. Vers. 3

Esta’ situado o magestoso Sanctuario do Bom 
Jesus do Monte, dos suburbios de Braga . 

por meia legoa para nascente desta memoran
da capital do Minho, e por sobre a incosta Oc
cidental do frondoso monte Espinho, da antiga 
lieguezia de Santa Eulalia de Tenões.

Começa-se a entrada d’esta « Jerusalem Bra- 
carense » per dous elevados obeliscos de gra
nito, alevantados no fim da estrada publica da 
cidade, (e ao voltar do norte para o nascente), 
na altura de 4 70 palmos craveiros sobreonivei 
do Campo de SaticÇAnna, dilatado no coração 
mesmo da nossa Braga : — campo grandioso este 
« e já pela sua extensão ejá pela sua situaç o» 
■o qual fica elevado 859 palmos sobre o nível 
das costas ou praias do mar.

E d'entre os dous obeliscos predictos, (e 
3io fim d\im espaçoso passeio de que eiles ser- 
"vem de ponto de comeCo) se dá logo de fren
te com o primeiro heliíssimo quadro natural da 
«sagraria paixío» do Rctlemplor.— E’ forma
do este magnifico painel por um eleve-lo por- 
tico de carVaria, por duas cnpellas dos lados, e 
por uma outra mais ao fundo da perspecliva ; 
e tudo tam assombrado d'arvoredos antigos, (c 
Um topaifoje-^um acwuchudui que clles w"’. 

que de feito se despertam desde logo — ainda 
no coraç o dos menos fervorosos dos visitado- 
res, — os sentimentos do mais profundo respei
to, e da mais profunda veneração, por este San- 
ctuario memorando.

II.
Data o actual estado geral desta Jerusalem 

bracarense desde o anno de 1723 , no qual a 
fizera restaurar e reedificar, (desde o portico 
precitado, especial mente, até o fim do escado- 
i io dos cinco sentidos, depois da oitava das ca- 
pellas), o nunca assaz chorado arcebispo pri
maz, D. Rodrigo de Moura e Telles:—varão 
tam fervoroso pela conservação e pelo augmeu- 
lo d’este augusto Eremitério, que por alvará seu 
de 7 de Junho de 1722, se constituíra por juiz 
constante da sua devota confraria.

Os primeiros começos, todavia, d’esta me
morável mansão religiosa, datam já dos annos 
de 14 90, em que o zeloso cardeal arcebispo, D. 
Jorge da Costa, — o segundo do nome, enlao 
fizera erigir uma curiosa Ermidasinha da invo
cação de Saneia Cruz, e no mesmo sitio do ai tu- 
al escadorio das virtudes, os lanços do qual fi
cam projectados consecutivamente ao predicto 
escadorio dos cinco sentidos, e depois d’um 
agradavel» patim » quadrangular, que serve de 
çommunieal-o com este seu co-irmào anterior.

E reedificada esta pequenasiuba Ermida 
por 1522, á rusta do deão de Braga e Lamego, 
D. Joáo da Guarda; — assim íicára ella perma
necendo por mais d um século, (sempre assaz 
concorrida com mais especialidade m>dia3de 
Maio, como anniversario sagrado da invenç..o 
da Saneia Cruz e da sua principal romaria) , 
até que nos amios ele 1629 a reedificaram quasi 
de novo varios devotos da cidade, e com maior 
amplitude e sumptuosidade mesmo.— Fora en
tão que eiles alli coilocarum uma boa imagem 
de Chujlu Cructficít.fo, toai a ao,a hiivcação

do Bom Jesus do Monte, ao qual erigiram umt 
zelosa confi aria com seus competentes estatutos, 
e nomearam lambem um ermitão permanente, 
que fora então o primeiro legatario do San- 
ctuario com 7 mtssas annuaes, alé 1647 em quo 
chegara a fallecer.

III.

D’então por diante, procuraram sempre aj 
mezas consecutivas, da confraria precitada, aug- 
menlar e melhorar quanto podiam, este já so- 
bresalienle Samtuario da 3.” cidade do reino; 
— e alé chegaram a fazer construir uma bem 
boa casa para recolhimento dos romeiros, então 
recrescentes por extremo d’tima nova romagem 
para outra. — E occupava este edifício o mesmo 
sitio da casaria, a que depois se dera o nome du 
qàartel da sala grande, e ao lado do qual, (e 
mais para o nascente d’elle), se fizera logo de
pois mais outra nova casa de recolhimento, des
tinada a servir no consecutivo para cosinhuria 
grande.

E como crescesse extraordinariamente a ce
lebridade deste abençoado local, fizeram-se ao 
depois os primeiros passos da sacratíssima pai- 
xào do Redemptor.só até alli representadosent 
alguns passos e bailes, os quaes as mezas toma
vam a seu cuidado compor e aceiar, á simi« 
ihança dos que n’aquelles tempos costumavam 
lambem idear-se, para as festividades do Sacra
mento de Braga. — E d ahi tiravam também as 
zelosas mezas, (ate os começos do século passad > 
com especialidade), alguns redditos pecuniários 
com que olhavam assíduas, pela conservação e 
melhoramento da augusta Ermida do Bom Jesus 
do Monte; pois que para isso não eram sobe
jas, de per.si sós; as esmolas e as oíferlas dos 
seus devotos visíladores.

C.
Continua
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<•; a constitucional porque resara’ O 
Moderado e a cia Edição do Snr. D. Pedro Du
que de Bragança, e também continuara’O Mo
derado a contar pelo metbodo, que aprendeu 
«a taboada antiga cm que se ensina que dois, 
e dois fazem quatro, e jamais se regulara’ pela 
moderna de outras origense Fontes, na qual tres 
valem mais que sinco. e quatro e dois fazem nove.

de moral ignorada — quanto, em estes 
nossos tempos tem sido esquecidas — 
ou melhor diríamos, despresadas 1 1

A demonstração — se necessária 
fòra — seria facil colher-se quotidiana
mente :

E aquelles, que assim nos apre
sentam taes exemplares, nos digam, 
com a mão sobre os Evangelhos da 
honra, se a sua dignidade d’homem , 
se o bem da sociedade a isso os ins
tiga. . ..

Mas o primeiro artigo do seu pe
riódico, snr. redactor, que nos indica 
a marcha|, que se propoz seguir, nos 
dá a certeza nada equivoca , de que 
V. comprehendendo a tarefa difficil— 
e porisso honrosa’—a que se'dedicou 
hade escrupulosamente desempenhara 
missão de escriplor consciencioso, sizu- 
do, e severo :

Que a sociedade, e não o homem; 
os princípios, e não o interesse mes
quinho de bando; o bem gerai, e não 
as pequenas intrigas do indivíduo, serão 
a estrella, que dirigirá as fadigas, que 
vai em prender.

Assegura-nos, emfim, que, reconhe
cendo a posição, em que se collocou, 
aprecia devidamente a conducta, que 
incnmbe a todo o escriplor publico ; 
e a moralidade, que deve propagar-se 
em todas as epochas, e maiormente 
na actualidade, em que tanto se tem 
abusado do inaperciavel direito, de po
dermos livremente manifestar, pela im
prensa, nossas opiniões.

O programma de suas intenções, 
snr. redactor, é garante do seu pro
ceder futuro; e de que, mantenedor 
da sua dignidàdeg saberá, conservar as 
doutrinas do seu periodico, na altura, 
<jue compete a todo áquelle, que profes
sa princípios políticos — seja, qual fòr a 
sua eschóla — mas nascidos das convic
ções, de que esteja repassado, em pró 
do melhor bem da sociedade.

Concluirei estas mal alinhavadas 
reflexões, com o que um celebre es- 
criptor francez dizia aos redactoresdo 
periodico A Revista Europea............
tomando a Deus por ponto de partida 
e por fim ; o bem mais geral da huma
nidade por objecto; a moral por guia; 
a consciência por juiz ; a liberdade por 
estrada, não correis perigo de cahir em 
erro...............

Eu acrescentarei, a dignidade . e 
a independencia do homem de honra 
por timbre

r. c.

Perm/tta-me, snr. redactor, lhe apre
sente as reflexões, que se me susci
taram, ao ler o artigo de introducção, 

que V. estampou na frente do perió
dico— O Moderado— com o qual se 
propõe dotar esta nossa terra de Braga.

Creio, ninguém duvida, que a liber
dade d’imprensa é uma garantia dos di
reitos dos cidadãos; é a atalaia contra 
os abusos do poder; é o fie! da balança 
da opinião publica; é o pharol da civi- 
lisação; é a guia nos mares borrascosos 
da política; é hoje emíim uma necessi
dade.

Tudo isto ella é, e deve ser, quan
do dirigida pela moralidade; quando 
guiada por mão severamente recta; e 
que despida de mesquinhas paixões, só 
tem por norte o bem geral da socieda
de, e conscienciosa e prudente lança o 
stygina, contra os qué a queiram pre- 
verter.

Assim concebida, praticnda assim, 
a liberdade d’imprensa ó o melhor dos 
bens, que a Providencia nos outorgou, 
no progresso da intelligencia humana, 
e que felicitaria as gerações futuras 
a quem devera-mos assim legal-a.

Porém, é ella o maior flagello da 
btiTnanrdade, a alavanca mais destrui
dora das virtudes sociaes, logo que aber
rando de seus sanetos principies, de seus 
ã&gradfts-^flns, ella abusa da sua missão 
sublime, e é aproveitada para desino- 
raiisar a sociedade; para atacar p ver
dade ; para sopliismar os princípios ; para 
desvirtuar as ideias ; para insinuar a pre- 
versidadF,'debaixo da capa de denun
ciar a universalidade dos crimes; para as
soalhar as misérias da vida , e polvori- 
sando de corrosivo tudo, o que julga, 
póde ser pasto da mordacidade, servin
do só aos fins egoístas do individualis
mo, adopta, ferrenha,,os meios, que per 
tende, aquelles lhe justificam.

Eis o néctar e o veneno, a vidae 
a morte, um ceu e um inferno, brotan
do da mesma fonte — do uso, ou do abu
so da liberdade d’imprensa em geral

Mas, quantos melhores bens, quan
tos péssimos males, não produz a li
berdade da imprensa periódica, segun
do as intenções d’aquelles, que d’ella 
se quizerem aproveitar?!

Que tremenda responsabilidade . 
perante o tribunal intimo da consciên
cia, do escriplor de um jornal ; e de que 
terá a pedir-lhe estreitas contas o pre
sente e o futuro ? !

Pois que o jornal, esse livro escri- 
pto dia por dia, hora por hora, em cu
jas paginas — como diz Lainartine — o 
pensamento, apenas concebido, e logo 
estampado, se espalhará por toda a par
te. com a rapidez da luz, veloz, instan
tâneo, escaldando ainda do fogo da men
te. (pie o produziu, promoverá resulta
dos espantosos, que não sera dado, a 
quem lhes deu impulso, o divergir-lhe 
a to.rrente, attenuar-lhe a vehemencia.

Estas verdades de primeira intui
ção—-e que seria em nós uma fastidio
sa impertinência, se quizeramos apre- 
sental-as, inculcando-as como preleções

PARTE OFFICT \L.

MINISTÉRIO DOS NEGOC1OS DA FAZENDA

Secretaria d’ Estado

DONA MARIA, por graça de Deos, Rainha 
de Portugal e dos Algarves, etc Fazemos 

saber a todos os nossos súbditos que as Cortes 
geraes decretárao, e nós queremos a lei se
guinte ;

As contribuições e impostos directos ein- 
directos, e os demais rendimentos do Listado, 
mencionados no mappa que faz parte da pre
sente Lei , avaliados na somina total de onze 
mil oitocentos trinta e sete contos duzentos e 
treze mil e novecentos reis (11.837:213$900). 
ontinuarão a ser cobrados no anno economico 
le mil oitocentos cincoenta e tres a mil oito- 
entos cincoenta e quetro , em conformidade 
las disposições que regulão a respecliva arre

cadação , e. o seu productc será applicado ás 
despezas aulhorisadas por Lei.

Art. 2.° Continuarão egualmente a cobrar- 
se no mesmo anno os rendimentos do Estado, 
que ficarem por arrecadar em trinta de Juuho 
de mil oitocentos cincoenta e tres, qualquer 
que seja o exercício a que pertencerem ; appli- 
cando-se do mesmo modo o seu produclo ás 
despezas publicas aulhorisadas por Lei.

Art. 3.° Todos os subsidios, e os venci
mentos de todos os empregados do Estado, de 
qualquer natureza que sei jão , os de emprega
dos de estabelecimentos pios, subsidiados pelo 
Governo , e dos indivíduos pertencentes a’s 
classes inactivas de consideração, no continen
te do reino e ilhas adjacentes, que se vence
rem no anno economico de mil oitocentos cin
coenta e tres a mil oitocentos cincoenta e qua
tro, ficão sujeitos a uma deducção, que sera’ 
determinada piela seguinte fôrma:

Pri meh’o. — Nos que excederem a seiscen
tos mil reis, trinta por cento.

Segundo. — Nos que excederem a trezentos 
mil reis, e não passarem de seiscentos mil reis , 
vinte e cinco por cento.

Terceiro. — Nos que não ejrcederema tre
zentos mil reis , quinze e meio por cento.

Paragrapho unico.— Os vencimentos ex
cedentes a seiscentos mil reis, nunca podem 
ficar inferiores a quatrocentos e cincoenta mil 
réis liquidos, e da mesma fôrma os que exce
derem a,trezentos mil reis, nunca podem ficar 
inferiores a duzentos cincoenta e tres mil e 
quinhentos reis.

Art. 4.° Não se compreliendem nas deduc- 
ções estabelecidas nc artigo antecedente:

Primeiro. — As gratificações inherenles a 
commandos de corpos ou de companhias.

Segundo. = As comedorias dos ofíiciacs ,e 
empregados-civis da Repartição da marinha em
barcados.

Terceiro. — Osprets, ferias, e soldadas.
Quarto — Os vencimentos dos patrõese re

madores das alfandegas , e de entras estações 
publicas.

Quinto. — As quotas dos empregados in
cumbidos da arrecadação, e fiscalisaeào dos 
rendimentos do Estado.

Sexto.—— As gratificações por trabalhos com 
o lançamento da decima , e outros imposto».

Art. 5.“ Os vencimentos das classes ina
ctivas de não consideração, que seacbão redu
zidos á metade pelo Decreto de vinte e dous 
de Agosto de mil oitocentos quarenta e tres, 
ficão isentos de qualquer deducção.

Art. 6.° As deducções aulhorisadas pelo 
artigo, terceiro formão receita do Estado no anno 
economico de mil oitocentos cincoenta e tres 
a mil oitocentos cincoenta e quatro.

Art. 7.° A consignação de nove contos de 
reis measaes, destinada para a amorlisação das 
notas do Banco de Lisboa , será pontualmenle 
entregue pela alfandega grande de Lisboa á Jun- 
cta do credito publico: applicando-se ás des
pezas publicas o remanescente do produclo do 
imposto estabelecido pelas Leis de treze de.Ju
lho de mil oitocentos qnarenta e oito, e vin 
te de Abril de mil oitocentos e cincoenta.

Art. 8.° A tlotaç o da .luneta do credito 
publico no anno economico de nid oitocentos 
cincoenta e tres a mil oitocentos e cincoenta e 
quatro é constituída nos rendimentos, e pelo 
modo especificado no mappa a que se refere o 
artigo primeiro.

Art. 9.° A importância da decima e iÇr.' 
postos annexos, perlenceutes ao anno civil de 
mil oitocentos cincoenta e tres, será entregue 
á .luneta do credito publico , jrela totalidade da 
cobrança que se fôr eíTeeltiando nos districlos 
de Lisboa e Porto; e pormelade nos de Avei
ro, Beja, Braga. Coimbra, Guarda, Leiria, 
\ tanna , \ ilia-real , e Vizeu , até se prefazer a 
dotação proveniente daquelles rendimentos , que 
para a mesma Juncta é estabelecida nesta lei.

Art. 10.° As consignações destinadas á 
luneta do credito publico , e os demais rend i- 
menlos que lhe sio votados para satisfação dos 
encargos a que fica obrigada , não poderão ser, 
em caso algutn , desviados pelo Governo da sua. 
applicaçio, por qualquer pretexto que seja.

§ unico. A Juncta do credito publico não 
poderá similhanlemcnte desviarquantia alguma, 
dos fundos que receber, nem alterar a sua ap- 
plicação.

| Art. 11.” As contribuições publicae, «u- 
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thorisadas pela presente Lei, não poderão ser 
desviadas da sua devida apphcaçãp. O Minis
tro ou Ministros, que o contrario fizerem, se
rão processados c punidos como réos de pecu
lato e concussão.

Art. 12.° Ficão expressamente prohibidas 
todas as contribuições publicas , de qualquer ti
tulo ou denominação que séjão, além daquellas 
aulhorisadas por esta Lei; e as authoridades e 
empregados que as exigirem, incorrerão nas pe
nas dos concussionarios : exceptuão-se as con
tribuições municipaes , ascongruasdosparochos 
e as dos coadujutorios , e as contribuições loca- 
es, legalmente aulhorisadas, com applicaçãoa 
quaesquer obras ou estabelecimentos de bene- 
íicencia.

Art. 12.° E aulhorisado o Governo a re
presentar, dentro do atino economico de mil 
oitocentos cincoenta e ires a mil oitocentos cin
coenta e quatro, a parle dos rendementos pú
blicos, que mais convier, para reaiisar, sobre 

'a sua importância, as sommas que forem indis
pensáveis, a fim de occorrer , com regularida- 

, dê, ao pagamento das despezas aulhorisadas por 
Lei.

Art. !í.° Fica revogada toda a legislação, 
e quaesquer disposições em contrario.

Mandamos, por tanto, a todas asaulhori- 
dades , a quem o conhecimento e execução da re
ferida lei pertencer , que a cumpr 10 e guardem, 
e fação cumprir e guardar tão inteiramente como 
nela se contem. O ministro e Secretario dis
tado dos negocios da Fazenda , e faça impri
mir, publicar e correr. Dada no Paço de 
Mafra , aos 12 de Agosto < Je 1853. — A RAINHA, 
com rubrica e guarda.— Antonio Maria de Fon
tes Pereira de Mello. — Logar do Sello grande 
das armas reaes.

Carla de lei, pela qual Vossa Magestade etc.

ler-se — Portugal e a Inglaterra ou o tratado 
de 1661—porque foi assim que seu auctor o 
inscreceu, e não do primeiro modo.

Restituição — Por portaria de 16d’Agosto 
determinou Sua Eminência que o Snr. Sillos 
tomasse conta da sua Parochia de ViUa do 
Conde.

Attentado e prisão. — Manoel José Ferrei- 
ra, tarberneiro-padeiro-ex-pratilheiro do regi
mento d’infauteria n.° 8,e por alcunha o rou
xinol, apresenlou-se no mercado do pão , no 
Campodos Touros, no dia l.° do corrente, com 
duas canastras cheias de palha e pedras etc. di
zendo que vendia pão a pezo ! Foi preso logo 
a’ ordem do administrador do concelho e con
duzido a’cadeia , e no dia seguinte autoado.

Fci um ataque a’ illrn.’ camara, e a todos 
os habitantes, é necessário que um tal facto 
seja punido; no entretanto diremos:

O’ rouxinol que cantavas 
Pelas praças, pelas ruas, 
Mettèram-te na gaiola,

» Cantas agora, ou amuas?!
Escravatura branca. — Tem sido c conti

nua a ser grande a emigração de rapazes e ho
mens para o império do Brasil: e, tao sensí
vel se vai ella tornando, que ja’ custam a ap- 
parecer officiaes de carpinteiro, d’outros mes
teres e alé trabalhadores d’enxada ! ! Estes des
graçados quica .illudidos pelos especuladores 
com a isca de dous mil e quatro centos reis, 
que dão a cada , um, e proinellimento de passa
gem paga engodam os lorpas, que cabem na es- 
parrella, e que, chegados ao Brasil, são logo.ven
didos para o interior, onde os obrigam a tra
balhar o tempo que parece aos donos das ros- 
sas até que se julguem indemnisados, do di
nheiro que lhes custaram.

Tomem conta os incautos, e não se illudão 
com os promettimentos.

Menoscabo das posturas municipaes. — Não 
a’, por certo, nestes Reinos de Portugal e Al
garves uma terra onde se mais descaradamente 
escarneça das posturas municipaes, do que é 
aqui em Braga I Porque sendo prohibido es
tarem cavalgaduras e bestas de carga presas 
ás portas; não a’ rua onde se nio encon
trem, principalmente em toda a rua da Cruz 
de Pedra, onde até um alugador, que alli a’, 
para limpar os burros os tem prezos fóra da 
porta ; os carros da mesma sorte , parão rentes 
a’s casas, ou altravessào-sena rua para descar
regarem objectos ou para despejarem vinhoa’s 
portas das Tavernas: a’s ruas lanção-se todas as 
qualidades d’emmundicias , aguas fedorentas, e 
sobre tudo cascas de melão e melancia, que ja' 
muitas vezes tem causado perigosas quedas: os 
entulhos , e maleriaes para a edificação esten
dem-se a èsmo por essas ruas ; e não só im
pedem» transito a’s carroagens, mas até a’ 
gente de pe : finalmente alé a desboras andão 
$ucios por essas ruas lasendo algazarra , cantan
do ou para melhor dizer berrando, e eneom- 
modando quem esta’ descançando. Seria bom 
que taes excessos tivessem termo.

Fallecimci lo e enterro. — No dia 3 do cor
rente .faileceu , quasi que de repente , na rua 
lo Anjo desta Cidade uma Hespauhola que o 
fallescido Tenente Nuno de Infanteria 8, havia 
esposado nos seus últimos momentos.

Foi enterrada na igreja do Populo, para 
onde foi levada « acompanhada por officiaes 
daquelle Regimento; e teve as honras fúnebres 
que competião a’ patente de seu marido.

Terremoto. — Em um dos dias da semana 
passada , seriào 11 horas da noute , senlio-se um 
tremor de terra que duraria , quando muito, 
dous segundos.

Almanak para 1854. — Chegou o Alina- 
nak para o anno futuro de 1854, do sr. Alexau- 
drs Magnó de Castilho , custa 240 reis. Decer
to ninguém deixará de prover-se por umpreço tão 
modico , deste pequeno memorial encyclopedi- 
co, onde o seu Autor soube combinar tão bem 
o ulil com o agradavel.

Poezias.— Sahirãoá luz as Poeziasdo falles
cido Ministro e Secretario d’Eslado Ilonorio 
o Snr. Antonio Maria Campello; brevemeute 
serão publicadas n’este periodico algumas re
flexões sobre as Poesias deste nosso tão destin- 
eto Patrício,

Regimjnlo dc infanteria 8. — Tomou hon-

MINISTÉRIO DOS NEGOCIOS DO REINO.

DONA MARIA, por graça de Deos, Rainha 
de Portugal e dos Algarves , etc. Fazemos 

saber a todos os nossos súbditos que as Côrles 
. geraes decretarão , e nós queremos a lei seguinte.'

Artisro I,° E aulborisada a Camara mu- r»
nicipal (lo concelho de Braga a co.nlrahir um 
empréstimo alé á somma de vinte contos de reis, 
com juro, que não exceda a seis por cento ao 
anno. ’

Art. 2.° Para amortisação do capital e 
juros do empreslimo, hypothecará a Camara 
municipal o producto do augmento de cinco 
reis lançado no imposto de cada arratel de car
ne, verde ou sècca , de qualquer qualidade, que 
se consumir no concelho, durante o espaço de 
cinco annos.

Art. 3.° Do producto do empréstimo se
rão exclusivamenle applicados doze contos de 
reis para as despezas da abertura da rua do 
Souto, incluso o valor das expropriações, a que 
for indispensável proceder, e oito contos de 
reis para o reparo das (alçadas, e aíormosea- 
mento das ruas e praças da mesma cidade.

Art. 4.° As obras serão feitas por meio 
de arrematação em basta publica , ou por ad 
mínistracão , no todo ou em parte, conforme 
parecer preferível ao Conselho de districto, o 
qual dará , em tal caso , as regras e instrucções 
necessárias.

I Art. 5.° Fica revogada a legislação em 
contrario.

Mandamos, portanto, a todas as aulhori- 
dades a quem o conhecimento e execução di 
referida Lei pertencer , que a cumpr.io e gu
ardem , e fação cumprir e guardar tão inlei- 
ramente como nella se contem. O Ministro e 
Secretario de Estado dos negocios do Reino, 
a faça imprimir, publiçar e correr. Dada n< 
Paco de Mafra, aos dous de Agosto de mil 
oitocentos cincoenta e ires. — A RAINHA, com 
rubrica e guarda. — Rodrigo da Fonceca Ma
galhães.

Carta de Lei pela qual Vossa Magestade etc.

GAZETILHA.

R edificação. —O 3.” artigo do n.° l.° deste 
periodico que se acha insçripto— Portu

gal e a Inglaterra ou a questão de 1661 —deve 

tem o cominando deste corpo o exm.° briga» 
deiro Antonio Peito de Carvalho; o qual se 
acha completamente restabelecido da perigosn 
enfermidade que soffreu.

Um pedido.'—Roga-se a’ illm.’ camara a 
remoção do mercado das sardinhas adualmente 
estabelecido no Largo, do Ourado, por ser mui 
proximo a um passeio pitblico e mui frequen
tado.

Chromca religiosa. — Hontem teve logar o 
Cerco de S. Sebastião da freguezia dè S. Victor 
levando na frente, segundo o costume , alguns 
guiões, presos nos topos do compridíssimas va
ras, com que quebraram algumas beiras dc te
lhados, e com uma que deixaram cahir biani 
maltratando algumas pessoas no Campo de San
ta Anna.

Preços dos cereaes. —Milho grosso/ 
365 e 370 — Senteio, 350 — Trigo, 600 
a 620—■ Milho alvo, 480 — Painso 320 
—Feijão,360 a 400 reis.

Promenores da desordem do Pico dos Rega
lados.— Promellemos dar esclarecimonloi sobre 
a desordem do dia 1 do corrente na feira do 
Pico, e porisso abi vão os apontamentos, que 
podemos recolher.

Eslava a feira quasi desfeita quando uni 
alfaiate por alcunha o Milagre alii appareceti 
acompanhado de Fernando Castelhano, e de 
um indivíduo conhecido peio filho do Almas 
da freguezia de S. Paio, e lodos ires começa
ram de travar-se tle razões cam uns rapazes que 
conversavam com uma aapariga de puem o Mi
lagre era amante; pouco tempo era passado 
quando principiou a pancadaria, qne terminou, 
pelos esforços empregados pelo escrivão da ca
mara ficando preso um dos agressores — o caso, 
não valia a pena de pancadas e prisões,

ABERTURA DO
NOVO HOSPITAL DA REAL IRMANDADE 

DE SANTA CRLZ.

O dia destinado para este facto , que 
interessa geralmenle a’ humanidade, e especial
mente a Braga, é o 14 do corrente, dia na ver
dade bem escolhido por ser o da exaltação de. 
Santa Cruz, invocação da Irmandade.

Consta-nos que a commissão nomeada para, 
tornar mais grandiosa a solemnidade desta fun
ção tem resolvido fazer na vespera a’ noite 
uma linda e variada illutninação a vidros de 
differentrs cores, e a transparentes na frente do 
magestoso templo de Santa Cruz e desde este 
pela extensão da rua de S. Marcos até ao largo 
da Porta do Souto outra illnminação nenden- 
te de festões de murta, e flores, presos a oblis- 
cos convenientemente collocados— que além 

! disto embandeirara’ as torres do templo, e os, 
edifícios e casas do campo, dos largos e das 
ruas comiguas.—que uma banda de musica re
gimental tocara’ lindas e escolhidas peças, e 
que por fim da noite subira ao ar uma grande 
quantidade de foguetes, que annuuciarão o fe
cho do festejo da vespera.

Consta-nos também que no dia seguinte a 
Mesa da Irmandade fará expor dentro do tem
plo, e com toda a pompa e magestade , o SS. 
Sacramento, celebrar uma solemne missa can
tada acompanhada a vozes e por uma ^grande 
orchestra, pregar dois sermões por oradores es
colhidos, e entoar um Tc Deum em acção de 
graças ao Todo Poderoso; e qne depois pela, 
commissão será exposto ao publico o novo hos
pital, que se achará primorosamente decorado ; 
e que emquanto durar esta cerimonia a musi
ca regimental coilocada a'con veniente distan
cia do edificio tocará algumas partituras dos 
mais acreditados compositores.

Folgaremos que este seja o programma . e 
que os habitantes do Campo dos Remedios, 
largos e ruas próximas, coadjuvem a beneme- 
rita commissão, já illúminando suas cazas mi 
vespera á noite, já d corando-as no dia seguin
te com cobertores e colxas de seda e damasco 
para assim se tornar mais brilhante esta festa 
religiosa e humanilaria.

. O Red. .



O MODERADO.

CORRESPON DENCI A.
Snr. redaelor,

C°rrc e diz-se em todas as reuniões, a que 
tenho assistido, e em todos os passeios por 

onde tenho andado desta nossa augusta Braga, 
que entre a ill.“a Camara Municipal e a aucto- 
ridade administrativa existem desintelligencias 
por causa do modo d’executar a estiva do pão, 
que a ill.ma Camara quer pôr em pratica e da 
qual V. já fallou na gazetilha do n.° 1 do seu 
periodico. Se ha ou não estas desintelligen- 
cias não sei eu, o que sei é que depois que a 
ill,“a Camara publicou o seu bandopara aquella 
medida começar no principio do mez corren
te, ospadeirose padeiras principiaram de gri
tar, e ameaçaram ao mesmo tempo de resistir- 
lhe.

Consta agora porém que a ill.“’ Camara 
sabendo o máu effeito, que a sua medida cau
sara no animo dos padeiros e padeiras, officia
ra ao snr. Governador Civil, e o prevenira 
para que désse as suas ordens, afim de scr le
vada a eíléito a execução da estiva, c que este- 
funccionario logo lhe respondera que passava 
a da-!as, porém que estava em duvida sobre a 
legalidade da mesma medida, e em receio so
bre a cfficacia dos meies, e que era mais pru
dente addia-la indcffinidameríte. Consta mais 
que a ill.ma Camara para prevenir a crise da 
falta de pão no mercado, (no caso que os pa
deiros c padeiras faltassem com elle como pro- 
metião e amiaçavão,) officiara de novo ao Snr. 
Governador Civil pedindo que lhe obtivesse 
auctorisação do Ex.m° Concelho de Dislrit to 
para fazer as despezas necessárias afim deabas- 
tecer o mercado de pão nos dias em que faltasse 
para d çonsummo dos pobres, e maisconsum- 
midoi es , tendo addiado para o dia l.° de Ou
tubro o principio da execução da sua postura; 
mas que depois abandonando este projecto em 
consequência das grandes despezas, que tinha 
a fazer, e para o que não havia meios sufíi- 
cientes no seu cofre , officiara outra vez ao mes
mo funccionario implorandoaproteção da sua au
ctoridade, e provocando a obrigação das su
balternas para que a medida, que tinha atomar 
e que já se achava annunciada, fosse sustentada 
afim de que tivesse força sufficienle para fazer 
vingar esta e outras medidas , que julgasse de 
utilidade para seus municipados. Ao que, di
zem , que aquelle alto funccionario respondera 
que não era, a sua auctoridade que pertencia 
vigiar pela execução das posturas, mas sim ao 
Presidente da Ill.raa Camara , e ao Administra
dor do Concelho, na fórma determinada pelo 
Cod. Adm., e aos Juiz.es Eleitos por assim o 
mandar a Novis. Ref. Jud. Tudo isto Snr. Re- 
dactor , corre como certo, e todos estão em es- 
peclaçào para veretn o que acontecerá no dia 
l.° de execução da estiva , se a 111.“” Camara 
não desistir do seu projecto ,« se a Auctoridade 
a quem compete lhe nao der auxilio. Tem-se 
discutido nestes últimos dias entre pessoas com
petentes se a medida é ou não legal, e se o- 
meios que a I!Lraa Camara quer empregar são 
nu não effiear.es, e a opinião do maior nume
ro e pela afirmativa.

Eu , que nem sou jurisconsulto nem te 
riho perlenções a letrado lareiro não emitlo 
nem devo emillir a minha opinião sobre a la 
legalidade ou efficacia; o que porem me atre
vo a dizer é que a -opinião geral está pronun
ciada pela estiva e que muito se estranha qu< 
avendo-a em Lisboa (ás barbas do supremo po
der .) no Porto, em Viauna ,e em Guimarães 
terra deste dislricto, haja tanto escrupulo deque 
cila se exe< ute em Braga !

Há quem diga que a UI."” Camara nà< 
fez bem em abandonar o projecto de abaste 
ter o mercado de pão pira a crise; priuci 

. j almenle depois que o Snr. Governador Civi 
lhe aconselhara adili r indt ífinidamente a me
dida, e posera duvidas sobre a sua legalidade 
e receios sobre a eíficacia dos meios. Eu sig< 
a opinião «lestes por que pelas respostas dada: 
pelo Snr. Governador civil bem se colige a 
vontade que ellé tem de que não haja estiva.

Finalmente; Snr. Hedactor parece-me (< 
a tir-uit<> boa gente t.imbem queshegado , o di* 
naar-. ado. <>s padeiros e padeiras não appnrece 
jao no iterca-do; que consumidores ficarão

sem pão; e que a 111.“* Camara terá de achar- 
se em grandes, embaraços, e por fim dissolver- 
se por falta de coadjuvação da Auctoridade 
competente.

Basta por em quanto, e termino pedin- 
do-lhe o obséquio de inserir no primeiro n.° 
do seu periodico estas mal traçadas linhas pelo 
que lhe ficarei muito obrigado.

E .sou
De. V.

amigo venerador e obrigado 
O amigo da ordim.

Do Clamor Pullico de 31 de Agosto ex- 
tractamos as seguinte noticias.

Escrevem da capital de França a um pe
riodico de Madrid :

O imperador c a imperatriz não regres
sarão aqui até aos fins de Setembro. Alem do 
duque de Valência, estão aqui também o rnar- 
quez e marqueza dc Parsen, a de Cartagena, 
a condessa de Sáslago, » outros muitos da alta 
sociedade madrilena , que vieram passar aqui 
o verão. Posto que ouvi dizer que o general 
Narvaez tinha o pensamento de visitar no ou
tono a Suissa e a Italia, não acredito que o 
fassa, e todo o mundo crê regressará á Ilcs- 
panha para assistir, como capitão general, ao 
parto da Rainha.

A respeito da questão do Oriente, o Mo- 
niteur de 28 de Agosto publicou a nota que 
com tanta impaciência se esperava, e é conce
bida nestes termos — As noticias de Constan
tinopla de 19 annunciam que foi adoptado o 
projecto da nota da conferencia de Viena 
com algumas modificações de pouca importân
cia.

Eis-aqui a parte telegraphica quea Pressc 
recebeu.

Vienna 26 de Agosto. A correspondên
cia austríaca confirma que a Porta definitiva
mente com pequenas modificações aceitara a pro 
posição das quatro Potências, redigida-emViena. 
Apezar porem de tudo isto o Clamor duvida 
que a questão esteja terminada dizendo.*

Falta agora saber se a Rússia aceitará estas 
modificações, que se supõem pouco importan
tes , mas que em realidade o não serão. De
vemos recordamos, continua o Clamor , que o 
Gabinete de S. Petersburgo declarou que acei
taria a proposição da conferencia de Viena, 
fazendo a Porta o mesmo sem a menor alte
ração.

ASIA,

Os periódicos de IIong-Kong dãoodctalhe 
d’um combale, entre o vapor Rastlere um ban
do de piralasque nas immediaçôes de Wang-hon 
tinham tomado o pequeno vapor Ingfcz Spee , e 
alguns outros navios veleiros. O combale , que 
foi encarniçado, acabou sendo tomados muitos 
barquinhos piratas, que com as tripulações fo- 
rão entregues ás auctoridades de Koochow. Pi
lo, k e mais dons homens da tripulação do 
ílasller morrerão , e houveram bastantes feridos.

Yung. Toeping. chefe tios insurgentes do 
Celeste Império fes-se proclamar em Nankini 
íiele supremo hereditário do Sul do Celeste 

ímperio
A respeito do Reino visinho os jornaes 

nada adiantão de interesse palpitante

CORREIO DE GALLISA.

Varsoviana —nova dança a 120 r». 
para flauta.

Dita a 240 para piano.
Lè Bananíer—Chanson Nègre, a 

480 para piano.
Tem bom sortimento de cordaa 

harmónicas superiores, resina purifica
da etc. por preços com modos.

Encarrega-se de encommendas do 
todos os intrumentos de ventoe de cor
das, e mais objectos pertencentes á. 
arte de musica; tudo de qualidade su
perior dos fabricantes mais acredita
dos ; por preços os mais com modos, que 
constam das tabellas patentes no dito 
escriptorio.

E bem assim de encommendas 
para qualquer trabalho"de lythographia, 
como mappas, recibos, circulares, bi
lhetes de visita, desenhos etc.

Tem sortimento de livros em bran
co de papel altnaço pautado, com boas 
encadernações; sendo:

De 100 folhas........... a 550 reis.
De 150 n ........... a 850 «
De 200 ........... a 950 „

.Recebeu lambem a traducção da 
Cabana do Pae Tlioma-z, lindíssima edi
ção de Paris em 2 vol. de 8.°, ador
nada de estampas finas, por 1200 rs.
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Quem quizer comprar os bens da
Casa Nova sitos na freguezia de 

Santa Maria ci’Arnoso, de fronte da 
Ponte Nova falle-com seu dono Nar
ciso José d’Azevedona mesma fregue
zia. [4]
Vende-se o museu que possuia José

Joaquim Gomes da Costa, cirurgião 
na cidade de Braga, que contém obje- 
çtos de mui’to merecimento. Quem o 
quizer ver dirija-se á rua de Maximi- 
nos n.° 6. na mesma cidade, e para a 
sua .compra tracta-se na cidade do Por
to com seu actual possuidor na calça
da dos Clérigos n.° 45. [5]

I^M caza de Germano Joaquim Bar-
J reto, com loja de livros na rua do 

Souto, vende-se um folheto intitulado 
investigações philosophicas sobre a inoles-. 
lia das uvas, no qual se insinão os mei
os de extinguir esta moléstia.

0 Provedor e mais Mezarios da Real 
Irmandade do bom jesus dos pas

sos, SANCTA CRUZ E sancTa anna da 
Cidade de Braga leem xlestinado fizer 
a solemne abertura do hospital da mes
ma Irmandade no dia 14 do corrente

Desde então por diante serão re
cebidos n’elle todos os irmãos doentes, 
que estiverem nas circunstancias pres- 
criptas no regulamento do mesmo.

O que a nreza faz publico, peh> 
prezente, para que chegue á noticia 
de todos , e a cada um d’aquelles a quem 
deva , ou possa interessar.

Braga í.“ de Septeinbro de 18 53.
O secretario— PadreJose Silvei io. 

_______________ ___________ [■] 
ÁJusé Joaquim de Almeida rmv

da Fonte da Carcova n.° 21 a 21 C. 
. chegou um bom sortimento de chá de 
superior qualidade que vendeiá a 800 

■ réis o arraiei. [ 2 1

A ANÚNCIOS.
EsCR1PTORIO COMM ERCIAL

Rua de S. Lazaro n.° II.
Checaram novas peças de musica de 
fj bom gosto; taes são :

Fanlpsia brilhante sobre o Herna- 
tii a 480 rs. para piano.

A Seciliána, nova dança de sala 
jcom a descripção do passo a 240 reis 
■para piano.

DfU a 240 rs- para flauta.

Red. e Editor responsável, JEeliciano Joa
quim da Silva Jranjo e Alello.

BRAGA —TYP. DE A. DA S. SAXTOS, 
iluti das Jguas n." 22 « 22 A,

Juiz.es
effiear.es

